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Senhor Presidente,

Senhores Vercadores e Seúoras Vereadoras,

Após detida análise do Projeto de Lei n.. i65l2025 aprovado por estâ

Legislativa, observei que referido prcjeto padece de vício de incoÍstitucioDalidade fomal,
como pâssarei a demonstrat ías seguiÍes

RA7, OES DE V ETO

Preliminarmetrte, cumprc salientar que, conforme AÍ. 94, inciso IX, da Lei Orgânica

do Mutricípio de Muriae, compete privativamente ao prefeito vetar proposições de lei, totâl ou

parcialrnente. Senão vejamos:

An. 94 - Compet€ priyrtivrmeÍte ao prêfeito:
IX Vetar proposições de L€i, totrt ou prrctrlmente.

Além disso, o veto ora concebído é tempestivo, uma vez que o art . gl , coput, da Lei
Orgânica do Município, fixa o prazo para veto em 15 (qúnze) dias a contar do recebimento

do projeto aprovado:

An. 81 - A proposição de Lei, resulrânte dc projeto aprovâdo p€la
Câmala, será enviâdo ao Prefeito qüe, no pÍâa de l5 dtii, contâdos
da datâ dê seu Íecebih.ntô:

Llltrapassados os apontamentos iniciais quanto à legitimidade do Chefe do Executivo ê

quanto à tempestividâde do veto, pâsso a tecer as seguintes considerações.

Cuida-se de projeto de lei q'Je "Instiíui medidas de combate ao ossédio sexuol nos

eios de transporte e dá outrãs providêncios."

A prcposição tem como escopo, nos temos da justificativa, instituir uma potitica

pública permaDente de eDfreÀtametrto ao assédio sexual tros meios de traosporte coletivo,

garantiÍdo mais segurança, dignidade e tespeito aos usuários, especialmente mulheres,

adolesce es e pessoas em situação de !,ulnerabilidâde.

DeceÍo, a iniciativa do vereador proponente e desta Casa Legislaliva é louvável, eis

que, imbuídos do mais nobre hte1lto, aprovaram a legislação apresentada, eüdeDciâtrdo o

afinco que têm tido na busca pela consecução do bem comum e do ltrelhol interesse dos

munícipes.
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Sem embargo, o direito, mormente o Municipal, parâ além dos bons designios, exige a

estrita observâDcia de pteceitos outos flDdamentais, sem os quais a ordem juridica etrtra em

verdadeiro colapso.

Digo isto porqua[to, em que pese à boa iotençâo que permeou os trâbalhos de

âpresentação, deliberação e aprovâção da legislaçào em comento, a proposta, sob o âspecto

formal, mostra-se flagral1temente inconstitucional. Expüco.

Nâ pútica, ao impor determinadas obrigâçôes, o Poder Legislativo acabâ por usulprú

competências quc são exclusivas do Poder Executivo, titula. dos serviços públicos mutricipais

e responsável pelÀ orgânizaçâo de seu fuocionamerlto. É o caso da criação e implemeDtação

de protocolos municipais, realização de campanhas educativas e informativas permanetrtes,

capacitação obrigatória e periódicâ de colabomdores de empresas privadâs, instituição de

sistema de coleta e diwlgação de dados estatísticos, bem como iDstalaçào de QR Codes em

veículos e temioais de parada de ônibus do Município.

Isso porque, a Lei Orgâoica do Muricípio de Muriâé estabelece, no AÍ. 94, III, XIV e

)O(I[I, quais âtos são de competência reservada ao Prefeito. Vejamos:

Assim, o Projeto de Lei D.' 165/2025, emborâ meritório em seu conteúdo material,

contraria o Principio da Separação dos Poderes, coflforme estabelecido nos incisos

supracitados, o que inviabiliza a apleseotação de proposições dessa natureza por iniciativa do

Poder Legislâtivo.

NÂs palâwas de Hely Lopes Meüellesl, a não observânciâ dâs Írormas de fixação de

competência decoEentes do referido princípio, como no caso sú etamine, totlr patenle a

inconstituciomlidade do pÍojeto de 1ei, em face dê vlcio de iniciativa. Vejamosl

An. 94 Compêle privrdvrm.úe âô Prêfêitoi
III - crcrccr, com âuiilio dos S€crEúrios Muoicipais, . dk.çto
üpêrtor do Pod.r Et..rtlvo;
)(IV |ütpor, nâ folmâ dâ lci, tobr€ r orSmlzrçlo c r .ttüihil. do
Pod.r Erêcrdvo:
XXII o auxílio do Vice-PÍlfêito, Sêcreúrio
MunicipÀl ôu diÍctores €quivâl€ntes, . rdEtrlrtr4to do MÍnlcípto,
se8ündo os princípios dâ Lei orstuica Municipal. (Grifado)

"r Clmrr deritcndcndo À prtv.tivtd.d. do f,r!.udvo prr. e$.!
proi.roi, votrr . .prov.r l.b !obr. rrir mrtérir. crberí ro
PÍ.í.lto v.tÁ-hr, por imorrtltuctotrri!. SÀncioMda ê pÍomulgsdÀs
que scjlm, oem por isso sc Íos âfigura qu€ convâlcsçâm de vlcio
inicial, porquc o Execúivo não pode reDurciâr premgativâ!
institucionâis in.Íenles à suas tunções, coEô trão podê delcgá-lâs
aquiesc6 em quc o t Sishnvo a cxúçs." (GÍifâdo)

t DiÍciio Municipâl Br.sil€iro, São Pâulo, MslhciÍos, 7 cd
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Por esse motivo, diante dâ evidefie ingerência indevida do poder Legislativo em

matéria de corDpetêrcia exclusiva do Poder Executivo, im!,õe-se o exercicio do controle

preveotivo de constitucionalidade, por meio do veto, urna vez que se trata de preirogâtiva

iÍenünciável e ioerente às irnçôes iDstituciomis do Chefe do Executivo.

Ademais, ao determinar a criação e implementação de proto.olos municipais, a

realizâção de campathas educaúvas e informativas permânentes, a capacitâção obrigatória e

pcriódica de colaboradores de empresa privada, a instituição de sistema de coleta e dilulgação

de dados estÂtÍsúcos, bem como a instalação de QR Codes tros veícutos e terminais de parada

de ôaibus do Mu cipio, é certo qüe tais mêdidas acarretârão custos adicionâis ao poder

Executivo, à concessioniária responsável pela operação do Sistema de TraDspolte Coletivo

Urbalo por Ônibus no Muuicipio de Muriaé, assim como a todas as empresas que afiram no

transporte htermuÀicipal e interestâdual de passageiios.

Por coÍsequência, as imposições conüdas Íro Projeto de Lei a.. 165/2025 ihplicaáo

custos que deverão sea consideÍados píIIa a preservação do equilibrio dos cootratos

âdmidsEativos fúmados. Dessa foraa, tais despesas, em última instância, recaúão sobre o

erário, podetrdo âcúretar plejuizos significativos ao Poder Público, sem a dcvida previsâo

olçamentáriâ-

Sobre o assutlto, leciona o Hely Lopes Meilelles, in verbis

"O e4uiührio firaDc€iÍo ou cquillbrio ccoDômico do cotrEaro
adr nistÍâtivo, tâmbém dcnomhado €quâçâô c.onômica ou equâçào
6nÂnccirâ, ê s rclação que Às pades êslabêlêcem rtriciatmetrlE, no
âjuste, cDtre os €ncargos do contÍsto e â reEibuição d.a Adminisúsrão
pâIa a justa r€muner.çâo dâ oblÀ, do serviço ou do fom€cimetrto. Em
últiba âtrálise, é ã corrclâçâo cntr€ objeto do codtlato c sua
rsmun€nção, originariâÍnente previsrâ e fuãdâ pclâs pâí.s em
número3 ãbsolutos ou €m escâla móvel. Essâ conelação d€ve ser
cotrscwada durantc todâ a cxccução do cortalo, mesmo quc altsrâdâ§
as cláusulÀs rcgulâmetrrar.s dâ prcíâção ajusrada â flm dc que sê
mantcúa a equâsâo finâncêirâ ou, por ouü! pâlsvrâs, o êquillbno
€.onômico-fin nceiÍo do contr.âto (Lci 8.666/93, slt. 65, Il ,'d,, ê §
ó')". (Licitâ{ão e Conrràro AdEüisEativo. 13. cd. Sào Pâülo:
Malh.iÍos, 2002).

O direito ao equilíbrio econômico-finaoceiro do conhato administativo eocontla

Àmpâro no Aí. 37, inciso XXI, da Constituiçâo FederÀI, que assim dispõe:

L1
'l

/

)C(l - ressâtvados os casos especificados na legislaçâo, âs obrâs,
serviços, compras € alicnâçôes serão contràrados mediante proccsso
d€ licitação públicâ que âssegüre iguâldade dê oondiçôcs â todos os
corcoEetes, com cláusulas que est bel€çârn obrigaçõB de
pâAMcDto, mutida as coodiçn$ cf€trvas da proposta nos t rmos dâ
lei, o quâl soncnte p€mitná a exigêDcias d. qualificaçào ré.nica e
econômica indispenúvcis à gffântiâ do cumpíínento dâs obriasções.
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Ainda, visatrdo demonstr& o impacto que pode ocasionat nos contrâtos

âdrninistntivos, o Supremo Tribunal Federaljá declârou hconstitucional umâ lei de ioiciativa

parlamentar que afetou o equillbdo-econômico filanceiro de um contrato administrâtivo.

Vejãuos:

EMENIÀ: AÇÂO DIRETA DE TNCONSTITUCIONALIDADE. LEI
N,7,3(X/02 DO ESTADO DO ESPíruTO SÀNTO, EXCLUSÃO
DAS MOTOCICLETAS DÀ RÉLAçÀO DE VEiCULOS SUJEITOS
AO PAGÀMENTO DE PEDÁGIO, CONCESSÂO DE DESCONTO,
AOS ESTUDANTTS, DE CINQUENTA POR CENTO SOBRE O
VALOR DO PEDÀGIO, LEI DE IMCIATIVA PAf,J,IIIIENTAN.
EQULÍBRJo ECoNÔMTco-f.INANcEIn,o Dos
CONTNATOS CELf,BRáJOS Pf,LA {)MINISTRAÇÃO.
vlol ÇÃo, pRrNClpIo DA HAnMoNIÂ ENTR"E os
PODERES. A-FRONTA,
L A lei €srâdual afel, o êquilbrio ecoDômicô-fuancciro do conüâto
de concçssão d€ obÍa públics, cclebrâdo pels AdEitrigFôção capixâbq
ú c.Dccder descontos e is.nçôês sem qualqucr forms dê

2- Afto a evidêrte ao princtpio dâ hÂlIío a enEc os podcÍes,
harÍtrôíia e não scpamçào. m mcdid, em que o Podêr lxgi3lativo
pr€teadê substituü o Executivo nâ Sestâo dos coor-atos
administrativos celebrados.
3. Pedido de d€claragão dc inconstitucionalidadê jülgâdo procedcote.
(ADl 2733, Rclaro(a): EROS GR^U, TribunÂl Plcdo, jü8ado em
26/r0/200s, Dt 0l-02-2006 pp400l I EMENT vol-02219-02 pp-
00280) (Gnfâdo)

São essas as razões, Excelendssimo Seúor Presidefie, que me coEduziram a WlB
ISEIIE§IE a proposição em caus4 .§ quais submeto à elevada apreciaçâo dos

Setrhores Membros da Câmara Muoicipal.

Na certeza de cootar com a costutneim atstrção desfe nustre PrcsideÀte, aEnovo meu

voto de estima e distinta consideração, extênsivo aos D.D.s Edis.

Respeitosâmeote,

MARCOS GUARI NO OEEãEíãT""_.
oLlvEtRA:2828518264E|=-_,Éi-s. j§á}.E=-

MARCOS GUARINO DE OLI}'EIRA
Prefeito Mu.tricipal de Muriaé

Ao Exmo. Sr.

ELVANDRO MACIEL DA §ILVÀ
DD. Prcsidente da Câmara Municipal


